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R E S O L U Ç Ã O  Nº  64/2025-CI/CCA 

CERTIDÃO 

Certifico que a presente resolução foi 

afixada em local de costume, neste 
Centro e disponibilizada na página: 

www.cca.uem.br, no dia 20/08/2025. 

Marcelo Lyouithi Omori 
Secretário. 

  Homologa os Horário de Trabalho Docente 
dos Professores do DCA, referente ao ano 
letivo de 2025. 

  

Considerando o contido no Art. 17 da Resolução nº 070/2017-CAD; 

considerando o disposto no Artigo 48, da Resolução nº 008/2008-COU. 

considerando a reunião do Conselho Interdepartamental do Centro de Ciências 
Agrárias, realizada em 13 de agosto de 2025. 

O CONSELHO INTERDEPARTAMENTAL DO CENTRO DE CIÊNCIAS 
AGRÁRIAS APROVOU E EU, DIRETOR, SANCIONO A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Homologar o Horário de Trabalho Docente dos Professores Carlos 
Antonio Lopes de Oliveira, Caroline Espejo Stanquevis, Claudete Regina Alcade, 
Eliane Gasparino, Elizangela Mirian Moreira, Fabio Cortez Leite de Oliveira, Ferenc 
Istavan Bankuti, Francilaine eloise de Marchi, Gracielle Caroline Mari. Henrique Leal 
Perez, João Luiz Pratti Daniel, Juliana Beatriz Toledo, Júlio Cesar Damaceno, Leandro 
Dalcin Castilha, Leonir Bueno Ribeiro, Luiz Paulo Rigolon, Magali Soares dos santos 
Pozza, Marcos Weber do Canto, Maria Luiza Rodrigues de Souza, Paulo cesar Pozza, 
Ricardo Souza Vasconcellos, Silvio Mayke Leite, Simara Marcia marcato, Sheila 
Tavares Nascimento, Stefania Caroline Claudino da Silva, Tatiana Carlesso dos 
Santos, Taynara Presetes Perine Moretto Rogrigues, Vagner de Alencar Arnaut. do 
Departamento de Zootecnia referente ao ano letivo de 2025. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Dê-se ciência. 

Cumpra-se. 
 
 
 

Maringá, 20 de agosto de 2025. 
 
 
 
 

Carlos Alberto de Bastos Andrade 
Diretor 

ADVERTÊNCIA: 
O prazo recursal termina em 

27/08/2025. (Art. 95 - § 1o do 
Regimento Geral da UEM) 


